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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1- OBJETO: 
1.1- O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa para realização da jornada 

pedagógica 2025. 
 
2- DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação de uma empresa especializada em realização de jornada pedagógica é fundamental 
para garantir que o evento seja realizado com sucesso e atenda às necessidades da instituição. 
Nesse sentido, a realização de uma jornada pedagógica é fundamental para: 
Fortalecer a formação de professores e equipes pedagógicas; 
Desenvolver habilidades e competências para atender às necessidades dos alunos; 
Promover a integração e o trabalho em equipe entre os profissionais da educação; 
Estabelecer metas e objetivos para o ano letivo. 
No entanto, a realização de uma Jornada Pedagógica de qualidade requer uma série de atividades 
complexas, como: 
Planejamento e organização de atividades; 
Contratação de palestrantes e especialistas; 
Logística e infraestrutura; 
Avaliação e acompanhamento. 
 
3- FORMA DE EXECUÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS: 
3.1- GERAL 
Benefícios: 
Maior eficiências e eficácia na realização do evento; 
Acesso a especialistas e palestrantes de alta qualidade; 
Redução do trabalho administrativo e logístico para a equipe da secretaria; 
Maior satisfação dos participantes e melhor aproveitamento do evento. 
3.2- RESULTADOS PRETENDIDOS: 
Resultados Educacionais 
Desenvolvimento de habilidades e competências: Professores e equipes pedagógicas desenvolvem 
habilidades e competências para atender às necessidades dos alunos. 
Melhoria da prática pedagógica: Professores e equipes pedagógicas adquirem conhecimentos e 
estratégias para melhorar a prática pedagógica. 
Integração e trabalho em equipe: Professores e equipes pedagógicas desenvolvem habilidades de 
integração e trabalho em equipe. 
 
4- DA HABILITAÇÃO EXIGIDA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
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4.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Requerimento do Empresário, ou Certificado de Microempreendedor Individual – MEI; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial; 
Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 
a atividade assim o exigir; 
Declaração expressa de que não possui em seu quadro de pessoal, atuando em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o 
disposto no Art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal; 
Declaração emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar no presente 
certame. 
 
5- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e com a Procuradoria Geral da sede 
da licitante, mediante certidão negativa de débitos; 
Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal e com a Procuradoria da 
Fazenda Nacional, incluindo-se créditos previdenciários, mediante da Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
Comprovação de aptidão com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado com assinatura de um representante 
do órgão público ou representante legal da empresa privada, que comprovem a prestação dos 
serviços. 
 
6- DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 
Após a prestação do serviço, a empresa encaminhará a pessoa responsável pela fiscalização, às 
notas fiscais correspondentes ao serviço prestado, para fim de atesto e consequente liquidação da 
despesa. 
O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da Contratante, na Nota Fiscal. 
O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário e total, com os seguintes 
dados: Dados do Contratante 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS CNPJ: 08.110.991/0001-77 
Endereço: Praça dos Três Poderes, n° 717, Centro, Galinhos/RN CEP 59.596-000 
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O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrônico emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do Contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da emissão da ordem 
de serviço e da devida prestação do mesmo, com base no Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
devidamente conferida e atestada pela comissão responsável. 
As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a empresa para as devidas 
correções e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do 
documento, considerado válido pelo Contratante. 
 
7- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
Executar os serviços de acordo com o proposto: 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente termo, nem 
subcontratar em qualquer prestação dos serviços a que estar obrigado, sem o prévio consentimento 
por escrito do CONTRANTE; 
O pagamento de qualquer despesa proveniente de encargos financeiros e previdenciários oriundos 
da execução dos serviços; 
Manter durante o período da prestação de serviço, as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas; 
Contratação dos instrutores; 
Despesa com transporte, deslocamento, alimentação, estadia e acomodação dos palestrantes; 
Elaborar material didático-pedagógica-científico das palestras; 
Planejar e cumprir o conteúdo programático; 
Adequar a metodologia a respectivo palestra; 
 
8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
Fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATADO, a fim de que este possa 
desempenhar os serviços dentro das condições pactuadas; 
Definir os participantes das palestras; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo CONTRATADO; 
9- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que, 
no decorrer da contratação: 
- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
- Dar causa à inexecução total do contrato; 
- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste TR as seguintes 
sanções: Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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Multa: Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 
cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor 
total do contrato Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Galinhos/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo de 
responsabilização, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021 e de acordo com o regulamento municipal, se for o caso. 
 
10- DO CONTROLE DA FISCALIZAÇÃO: 
A fiscalização da contratação será exercida por um representante nomeado da Secretaria de 
Educação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 
que tudo dará ciência à Administração. 
O representante da contratante deverá ter experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da prestação do serviço e do contrato; 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos; 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
11- DA SUB CONTRATAÇÃO; 
Não será admitida a subcontratação do objeto Contratado. 
 
12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
OBS. A dotação será consultada após apuração do valor da contratação estimada; 
 
13- VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA E AVALIAÇÃO DO CUSTO; 
O custo estimado dos serviços será de R$ 31.347,20 (Trita e um mil, trezentos e quareta e sete 
reais e vinte centavos) conforme proposta e documentos em anexo. 
 
14- DO ÔNUS: 
As despesas diretas e indiretas que incidam sobre a prestação dos serviços caberão exclusivamente 
ao CONTRATADO. 
Estão no rol do ônus acima previsto, os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários inerentes 
às atividades contratadas. 
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Galinhos/RN, em 06 de fevereiro de 2025. 
 
 

(assinado eletronicamente) 

Giselle Moreira Idalino 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

Port:. Nº 004/2025 
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